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PORTARIA N.º 51/2026, de 22 de abril de 2026. 

 

Dispõe sobre a designação de Servidor 
Público responsável pelo Serviço de 
Informações ao Cidadão – SIC e pelo Sistema 
Eletrônico do SIC – e-SIC da Câmara Municipal 
de Serranópolis do Iguaçu. 

  
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, REGIMENTAIS, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso à informação aos 

cidadãos;  
CONSIDERANDO a disposição do Decreto Legislativo n.º 1/2016, de 27 de 

outubro de 2016, que Dispõe sobre o Acesso à Informação e Aplicação da Lei n.º 
12.527, de 18 de novembro de 2011, no Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu,   

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica designado o Servidor Público RODRIGO RIBEIRO NASCIMENTO, 
brasileiro, residente e domiciliado em Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF n.º 098.***.***-24, ocupante do cargo de Auditor de Controle Interno 
da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, como responsável pelo Serviço de 
Informação ao Cidadão – SIC e pelo Sistema Eletrônico do SIC – e-SIC.  

Art. 2º O servidor será responsável por atender aos pedidos de acesso à 
informação, orientar os solicitantes, controlar prazos, registrar os pedidos e assegurar 
a tramitação conforme a legislação vigente. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário.   

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 22 de 
abril de 2026. 

 
 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 

mailto:administrativo@camaraserranopolis.com.br


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU – PR 

De acordo com a Lei Municipal nº 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 1210, de 24 de junho de 2014. 
QUARTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2026 EDIÇÃO Nº: 3637 – ANO: XV 27Pág(s)  

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

Página 3 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.  

A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,  
desde que visualizado através de 

www.serranopolis.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

PORTARIA Nº 051/2026 – CMSI 

 


